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“CONCEDE SUBVENÇÕES SOCIAIS, AUXÍLIOS FINANCEIROS A ESTUDANTES E TRANSFERENCIAS A ENTIDADES QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado conceder Subvenções Sociais, Auxílios Financeiro a Estudantes e Transferências, no exercício de 2022, às seguintes entidades, até os valores abaixo discriminados:

I - Subvenções – Governo Municipal

1. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE de Miguelópolis
R$.
160.000,00

2. Fundação Pio XII – Barretos
R$.
6.000,00

3. Lar Geraldo Barbosa de Freitas
R$.
240.000,00

4. Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis
R$.
2.210.000,00

5. Centro de Recuperação de Farmacodependentes Novas Veredas
R$.
5.000,00

6. Centro de Convivência do Idoso
R$.    150.000,00
7. Unidade de Urgência e Emergência –P.S. da Sta Casa
R$. 2.800.000,00

                                                                                                SubTotal
      5.571.000,00

II - Bolsas de Estudos/Governo Municipal

Auxílio Financeiro a Estudantes

1. Ensino Superior 
R$. 200.000,00

2. Ensino Fundamental 
R$.   40.000,00

3. Ensino Médio 
R$.   10.000,00
                                                                                         SubTotal 
       250.000,00


Total Geral de Subvenções e Auxílios Financeiros a Estudantes -


  Governo Municipal
R$.
5.781.000,00
III - Transferências do Governo Estadual

1. Lar Geraldo Barbosa de Freitas
R$.
71.433,84

2. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE de Miguelópolis 
R$.
250.000,00 

3. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE de Miguelópolis 
R$. 
12.249,60

4. CCI
R$.      15.000,00

5. Ragih Moyses
R$.    240.000,00

6. Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis 
R$.    200.000,00

 SubTotal
788.683,44

IV - Transferências do Governo Federal

1. Lar Geraldo Barbosa de Freitas
R$.
8.400,00

2. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE de Miguelópolis
R$.
9.600,00
3. Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis                                            
R$.
200.000,00

 SubTotal
218.000,00

V - Transferências de Pessoas Físicas/Jurídica - Subvenção

1. FMDCA – Instituto Oswaldo Ribeiro de Mendonça
R$.
120.000,00

2. FMI – Lar Geraldo B. de Freitas
R$.
80.000,00

 SubTotal   
200.000,00
Total Geral das Transferências – Municipal/Estadual/Federal/Pessoa Fís./Jur. 

R$. 7027.683,44
Artigo 2º - As Subvenções, Auxílios Financeiros a Estudantes e Transferências serão concedidas através de convênios e/ou termos de parceria a serem celebrados com as entidades especificadas no artigo anterior.

Artigo 3º - As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão a conta de dotações orçamentárias contidas no orçamento de 2.022.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 28 de dezembro de 2.021.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal 
Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.
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